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INFARMED     Circular Informativa 
 

N.º 121 /CA 
Data: 04/11/2005 

 
Assunto: Ruptura de stock do medicamento Varfine 
   
  
Para: Farmácias, Hospitais, Centros de Saúde 
 
Contacto no INFARMED: Centro de Informação do Medicamento e dos Produtos de 
Saúde (CIMI); Linha Verde - 800 222 444; Tel. 21 798 7373 Fax: 21 798 7316; 
Email:cimi@infarmed.pt 
 
 
O INFARMED foi alertado pela Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 
Tejo da possibilidade de uma eventual ruptura de stocks do medicamento Varfine. 
 
Consultada a informação constante do sistema de notificação de ruptura de stock do site 
do INFARMED, verificou-se não ter sido notificada qualquer ruptura nem pelo titular de 
Autorização de Introdução no Mercado (Teofarma, S.r.l.), nem pelo distribuidor em 
Portugal (Logifarma). 
 
Perante a ausência de qualquer informação foram de imediato contactadas as entidades 
acima referidas para a clarificação da situação. 
 
Após contacto inicial com a Logifarma tivemos conhecimento que efectivamente havia 
uma ruptura de stock do Varfine, mas que a situação estaria regularizada a partir de 4 de 
Novembro. 
 
Hoje, em reunião com a Logifarma, confirmamos que foi efectuada a reposição dos stocks 
e que dentro de 2 a 3 dias o medicamento estará disponível nas farmácias. 
 
Na mesma reunião foram identificadas as medidas a tomar pela Logifarma, no sentido de 
prevenir situações futuras semelhantes, que possam pôr em causa a Saúde Pública, as 
quais foram assumidas pela empresa. 
 
Ao titular de Autorização de Introdução no Mercado foram solicitados esclarecimentos 
sobre as causas que estão na origem da ruptura de stock de Varfine e quais as medidas 
correctivas que deverá implementar para obviar a situações idênticas. 
 
Foi também decidido pelo Conselho de Administração do INFARMED, introduzir uma 
alteração no sistema de ruptura de stock do site deste Instituto, de modo a permitir a 
notificação directa pelos profissionais de saúde. 

 

O Conselho de Administração 

 


